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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 117/2024 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MATA (MG). 
 
Aos 11 (onze)  dias do mês de Setembro de 2024, Rua José de Paiva, n° 546, centro em São João da Mata/MG o DD. Prefeito Municipal 
de São João da Mata (MG), neste ato representado pelo Sr. Rosemiro de Paiva Muniz nos termos da Lei Geral de Licitações n. 14.133, de 
1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, bem como o 
Decreto n.º 003 de 02 de janeiro de 2023, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 0033/2024, por deliberação da Pregoeira do município, resolve registrar os preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MATA 
(MG), tendo sido os referidos Preços oferecidos pela empresa ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, estabelecida à Rua 
Citlog, n° 333, Aeroporto - CEP 37.031-090, na cidade de Varginha/MG, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.945.035/0001-91, 
I.E.707.088.401.0016, representada neste ato, pelo Sr. José Maria Nogueira, portador de R.G. n.º M-940.349 SSP/MG e CPF n.º 
171.445.586-68 e cuja proposta foi classificada em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
Constitui objeto principal do presente instrumento, o Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MATA (MG).   
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano a contar da data da publicação de seu extrato, podendo ser 
prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  
II -  A Prefeitura Municipal de São João da Mata (MG) não se obriga a adquirir o objeto licitado exclusivamente pelo Registro de Preços, 
podendo cancelá-lo ou promover licitação especifica, quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba 
recurso por parte da detentora. 
 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
 
I – Os Preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes dos seus anexos, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão Presencial com registro de Preços de nº 0033/2024. 
 

4 064.484.081 Acetilcisteina Sachê 600 MG UN 1.000 0,635 635,00 

7 064.493.219 ACIDO FOLICO - 0,2 MG/ML - GOTAS 30 MILL FR 2.000 2,62 5.240,00 

8 064.493.069 Ácido Fólico, 5 Mg - 064.493.069 UN 15.000 0,037 555,00 

20 064.485.035 AMBROXOL XAROPE ADULTO - 30 MG/5ML FR 500 2,68 1.340,00 

23 064.484.092 AMINOFILINA 24MG/ML - IV 10 ML AMP 100 3,12 312,00 

24 064.508.005 Amiodarona, 200mg UN 8.000 0,357 2.856,00 

25 064.507.011 AMIODARONA 50 MG/ML AMP. 3 ML m 150 2,95 442,50 

26 064.523.023 Amitriptilina Cloridrato, 25 mg, capsulas UN 50.000 0,035 1.750,00 

32 064.509.073 Anlodipino, 10 MG UN 7.000 0,056 392,00 

33 064.509.072 Anlodipino, 5 MG UN 25.000 0,024 600,00 

38 064.460.019 Azitromicina, 500 mg, capsulas UN 8.000 0,738 5.904,00 

40 064.460.044 Benzilpenicilina, (Benzatina) 1.200.000 injetavel. UN 1.000 6,25 6.250,00 

46 064.521.026 Bromazepam, 6 MG UN 13.000 0,119 1.547,00 

49 064.475.022 BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML - FRASCO 20 ML FR 400 2,07 828,00 

50 064.523.019 Bupropiona Cloridrato, 150 mg, capsulas UN 30.000 0,28 8.400,00 

53 064.522.028 Carbamazepina, 200 mg, capsulas UN 35.000 0,168 5.880,00 

55 064.489.014 Carbonato de Cálcio, 500 mg UN 7.000 0,048 336,00 

56 064.489.050 CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG + 400 UI UN 5.000 0,05 250,00 
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COMPRI 

57 064.529.011 Carbonato de Litio, 300 mg, capsulas UN 18.000 0,199 3.582,00 

62 064.460.141 CEFALEXINA 250 MG SUSPENSÃO - FRASCO 60 M FR 300 6,90 2.070,00 

63 064.460.030 Cefalexina, 500mg UN 10.000 0,63 6.300,00 

65 064.460.143 CEFTRIAXONA 1GR IV AMP. S/ DIL AMP 300 4,24 1.272,00 

67 064.534.038 CETOCONAZOL 20 MG/G CREME - TUBO 30 GRAM TB 300 3,07 921,00 

68 064.518.126 CETOPROFENO 100 MG IV AMP - FAIV AMP 300 3,25 975,00 

76 064.518.116 Citrato de Fentanila 50 MCG/ML - Ampola 2 ML - 

Uso 

AMP 100 1,79 179,00 

78 064.484.094 CLENIL,50 MCG - SPRAY UN 500 19,60 9.800,00 

79 064.484.063 Clenil, 250 MCG - Spray UN 600 18,50 11.100,00 

81 064.523.009 Clomipramina Cloridrato, 75 mg, capsulas UN 15.000 0,92 13.800,00 

82 064.522.003 Clonazepam, 0,5 mg capsulas UN 15.000 0,058 870,00 

85 064.489.022 Cloreto de Potássio, 19,1% UN 600 0,396 237,60 

90 064.513.004 Cloridrato de Dopamina, 5 mg/ml UN 200 3,10 620,00 

92 064.518.128 CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/2ML - 

AMPOL 

AMP 500 1,21 605,00 

98 064.480.011 Clortalidona, 25 mg, capsulas UN 15.000 0,108 1.620,00 

102 064.490.018 Complexo B UN 10.000 0,029 290,00 

110 064.514.005 Dexclorfeniramina Maleato, 2 mg, capsulas UN 4.000 0,04 160,00 

114 064.518.027 Diclofenaco de Sodio, 50 mg, capsulas UN 4.000 0,046 184,00 

122 064.518.014 Dipirona Sódica, 500 mg, capsulas UN 50.000 0,121 6.050,00 

128 064.474.013 Esomeprazol, 40 mg, capsulas UN 3.000 0,76 2.280,00 

131 064.522.029 Fenitoina, 100mg UN 7.000 0,121 847,00 

135 064.461.005 Fluconazol, 150 mg, capsulas UN 3.000 0,422 1.266,00 

136 064.523.010 Fluoxetina Cloridrato, 20 mg, capsulas UN 70.000 0,063 4.410,00 

154 064.448.044 HIDROCORTISONA FLEBOCORTID 500 MG - INJET AMP 1.000 4,46 4.460,00 

156 064.518.016 Hioscina + Dipirona, 10/250 mg, capsulas UN 10.000 0,27 2.700,00 

165 064.509.032 Indapamida, 1,5 mg, capsulas UN 10.000 0,146 1.460,00 

167 064.507.015 Isordil Sublingual, 5 MG UN 200 0,254 50,80 

169 064.507.002 Isossorbida Mononitrato, 20 mg, capsulas UN 9.000 0,189 1.701,00 

176 064.453.017 Levotiroxina Sódica, 100 MG UN 30.000 0,135 4.050,00 

177 064.453.015 Levotiroxina Sódica, 25 MG UN 50.000 0,135 6.750,00 

178 064.453.016 Levotiroxina Sódica, 50 MG UN 40.000 0,135 5.400,00 

183 064.514.010 Loratadina, 10 mg, capsulas UN 8.000 0,069 552,00 

185 064.521.012 Lorazepam, 2 mg, capsulas UN 8.000 0,098 784,00 

187 064.480.016 Losartana Potássica, 50 mg, capsulas UN 100.000 0,037 3.700,00 

188 064.513.009 Maleato de Enalapril, 10 MG UN 25.000 0,028 700,00 

189 064.513.010 Maleato de Enalapril, 20 MG UN 20.000 0,039 780,00 

190 064.513.008 Maleato de Enalapril, 5 MG UN 10.000 0,038 380,00 

200 064.475.024 METOCLOPRAMIDA 10MG UN 1.500 0,057 85,50 

217 064.464.005 Nitrofurantoina, 100 mg, capsulas UN 7.000 0,262 1.834,00 

218 064.450.014 Noretisterona Enant. + Val. Estradial, Amp. 1 Ml UN 300 9,80 2.940,00 

223 064.474.051 OMEPRAZOL 20 MG UN 70.000 0,055 3.850,00 

227 064.518.010 Paracetamol, 500 mg, capsulas UN 50.000 0,069 3.450,00 
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228 064.523.047 Paroxetina 20 MG UN 40.000 0,18 7.200,00 

229 064.512.004 Pentoxifilina, 400 mg, capsulas UN 2.000 1,246 2.492,00 

230 064.534.021 Permetrina, Loção - 5% UN 800 2,98 2.384,00 

234 064.448.013 Prednisona, 20 mg, capsulas UN 10.000 0,138 1.380,00 

238 064.514.009 Prometazina, 25 mg, capsulas UN 10.000 0,137 1.370,00 

239 064.514.034 PROMETAZINA 50 MG -AMPOLA 2 ML - IM AMP 300 3,37 1.011,00 

247 064.505.004 Rivoraxabana 20 MG UN 20.000 0,23 4.600,00 

248 064.489.010 Sais para Reidratação Oral UN 5.000 0,755 3.775,00 

249 064.485.009 SALBUTAMOL 100 MCG SPRAY 200 DOSES UN 1.000 12,10 12.100,00 

252 064.534.004 Secnidazol, 1000 mg, capsulas UN 1.000 0,738 738,00 

260 064.533.060 SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G - CREME 30 GR TB 3.000 4,20 12.600,00 

261 064.464.008 Sulfametoxazol + Trimetoprima, 400/80mg UN 5.000 0,15 750,00 

265 064.499.003 Sulfato Ferroso UN 15.000 0,038 570,00 

270 064.522.014 Topiramato, 50 mg, capsulas UN 50.000 0,142 7.100,00 

272 064.522.051 Valproato de Sódio 500 MG UN 10.000 0,649 6.490,00 

 
                                                                                                                                                                         Valor Total R$ 223.143,40 
 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da Lei n. 14.133, de 1º de abril 
de 2021, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Presencial com Registro de Preços nº 0033/2024 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso independentemente de transcrição. 
III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas, no Pregão Presencial com Registro 
de Preços de nº 0033/2024 pelas empresas detentoras da Presente ATA, as quais também a integram. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
I I - O fornecimento dos produtos deverá ser executado de forma parcelada, conforme necessidade do município, mediante requisição 
emitida pela Administração, devidamente autorizada por autoridade superior, obedecendo a Planilha de Quantitativos, na Sede da 
Prefeitura Municipal ou Repartições e Setores da administração Municipal, em até 10 (dez) dias uteis após a solicitação.  
II - O local da entrega, em cada fornecimento, será em locais pré-determinados pela administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
I – O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 30º (trigésimo) dia posterior à data de 
apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a entrega dos produtos, em consonância com a Ordem de Fornecimento, requisição ou 
documento equivalente, efetuados pelo Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das 
obrigações devidas por parte da Contratada. 
II - A  CONTRATADA  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e Contribuições  das  Microempresas  e  
Empresas  de  Pequeno  Porte  –  SIMPLES,  a  mesma  deverá apresentar,  juntamente  com  a Nota  Fiscal/Fatura,  a devida  
comprovação,  a fim  de  evitar  a  retenção  na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
I - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 
II - Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder as especificações exigidas, no edital de Pregão Presencial que precedeu a 
presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de dois (02) dias 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
III - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex 
ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a 
assinatura do responsável. 
IV - Os produtos deverão ser entregues acompanhados das respectivas notas-fiscais. 
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V - As empresas detentoras da presente ata poderão, facultativamente, aceitar acréscimos superiores a vinte e cinco por cento, dentro do 
prazo de validade do registro. 
VI - A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do contrato. 
VII- Responsabilizar-se  pelo  transporte  vertical  e  horizontal  e  entrega  dos  materiais  nos  locais  indicados  pela Contratante, sendo 
que deverá estar incluso no valor do produto os custos com frete e demais impostos  do mesmo, inclusive carga/descarga, que será de 
responsabilidade da Contratada. 
VIII- A contratada deverá entregar a quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não sendo permitidas entregas parceladas, salvo  se  
devidamente  autorizado  pela  contratante,  sob  pena  de  devolução  dos  materiais  entregues incompletos, bem como aplicação das 
penalidades previstas no edital. 
IX- À Prefeitura reserva-se o direito de proceder, no prazo de 10 (dez) dias, a inspeção de qualidade no produto e/ou serviços e rejeita-los, 
integralmente ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto licitado.  
X- Garantir a qualidade do objeto fornecido, pelo prazo mínimo de 06(seis) meses, sendo, durante este período, constatado defeito do 
produto, a Contratada se obriga a substituir todas as unidades do item em questão no prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua notificação, sem 
ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos 
14.133/2021 e arts. 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor. 
XI - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o produto não atende às especificações constantes do ANEXO I, poderá a Prefeitura 
rejeita-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante vencedora a providenciar a substituição do objeto não aceito, no prazo de 10 
(dez) dias. 
XII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do item, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
XIII - Os funcionários da Contratada deverão estar uniformizados e possuir acessórios e equipamentos de segurança conforme exigência 
das Normas Reguladores sobre Segurança e Medicina do Trabalho vigente. 
XIV - Comunicar,  imediatamente  e  por  escrito,  a  Administração  Municipal,  qualquer  anormalidade  verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
XV - A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima Primeira desta Ata de Registro de 
Preços, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES AMINISTRATIVAS 
 
I - Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Contratada as penalidades do 
Edital e as previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
II - O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação;  
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155;  
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  
f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
III - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
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I - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no edital e no artigo 124 Lei nº 14.133, de 1 
de abril de 2021. 
II - Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 
III – O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
IV - Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
V- Para os pedidos de reequilíbrio econômico - financeiro será obrigatório o cumprimento conforme segue: 
a) Os pedidos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro deverão vir instruídos com as notas fiscais da época da licitação e as atuais 
acompanhadas dos novos preços a serem praticados, devendo respeitar o teto da margem de lucro da época da licitação.  
b) A empresa somente poderá alterar os preços após o deferimento do pedido do Reequilíbrio por parte da Prefeitura. 
c) O Reequilíbrio econômico e financeiro não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas, sendo aplicável ao saldo restante a partir da 
data do deferimento do pedido com a sua respectiva publicação.  
d) As ordens de fornecimento já emitidas não serão alteradas sob a alegação de que houve alteração no preço, sendo de responsabilidade 
da licitante solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro a partir do momento em que tiver direito e não aguardar a emissão de pedidos por 
parte da prefeitura para solicitá-lo. 
e) As ordens de fornecimento já emitidas, sem que tenham sido protocolados os pedidos de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser 
entregues no preço original.  
f) O pedido de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser protocolados na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de São João da 
Mata (MG). 
 
 
CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 I - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

Secretaria Reduzido 

Fundo Municipal de Saúde 187 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no art. 140, da Lei Federal 
14.133/2021 e demais normas pertinentes. 
II - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 140, II, “a” e “b”, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 
 
I.I Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com ampla defesa, quando: 
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
 
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no mercado; 
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa Detentora; 
h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa detentora; 
 
I.I.II. Pela Detentora quando: 
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
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II - A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes do pedido de execução dos serviços pelo 
Município. 
III -  A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, 
unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 
Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 
IV -  Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a qualquer tempo, mediante notificação 
prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 
V- Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza. 
VI - A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
VII - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, 
por 01 (uma) vez, considerando se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
I - Integram esta Ata, o edital do Processo de Licitação n. º 0130/2024 modalidade Pregão Presencial n. º 0033/2024, seus anexos e as 
propostas das empresas classificadas no certame. 
II - Fica eleito o foro da Comarca de Silvianópolis (MG), Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
da presente Ata. 
III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n.º 003 de janeiro de 2024, Lei Federal 14.133/2021, e sua 
alterações, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
 

São João da Mata (MG), 11 de Setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA (MG) 
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CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
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 CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: _____________________________       _____________________________   


		2024-09-12T13:34:17-0300
	ROSEMIRO DE PAIVA MUNIZ:05094732617


		2024-10-01T16:07:05-0300
	JOSE MARIA NOGUEIRA:17144558668




